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uuNrclpto DE cARANHUNS

PROCESSO LICITATORIO NO 00712025/PÍúG
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO4/2025'PMG

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 004,2025/SECP/PMG

CONTRATO NO Oí O/2o2s/SECPIPMG

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICíPIO
DE GARANHUNS E DO OUTRO A
EMPRESA ROSIMERIA DE

ALBUQUERQUE ME , COMO ABAIXO SE

DECLARAM:

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o ttJlUNtCíPrc DE GARANHUNS, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 11.303.906/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Cultura do
Município, a Sra. SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO, residente e domiciliada na Rua
Shekinah Vilela, n"42 - Residencial Cidade das Flores, Bairro Severiano Morais Filho, Garanhuns/PE,
inscrita no CPF sob o no 793.314.164-15, RG no 2.059.033 SDS/PE, e de outro lado, a empresa
ROSIMERIA DE ALBUQUERQUE ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no.

26.736.3031000160, sediada na Rua Severino Peixoto, No 156, Sala B, Bairro: Santo AntÔnio,

Garanhuns/PE CEP: 55.293-050, e'mail: marcelografica@hotmail.com,
contato@emunahassessoria.com.br, Fone. (87) I 9997-78721 (87) 3762-0152, neste ato
representada pela Sra. ROSIMERIA DE ALBUQUERQUE, nacionalidade brasileira, solteira,
Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF no. 311.426.994-04 e RG no 2.444.259 - SSP/PE,
residente e domiciliado na Rua Napoleão Galvão, no 502- Bairro: Heliopolis, Garanhuns/PE- CEP
55.296-010, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo no

OO7\2O25 e em observância às disposições da Lei Federal no 14.133121, de 01 de abril de 2021,
Decreto Municipal no 049, de 04 de setembro de 2023, Decreto Municipal no 050, de 04 de setembro
de 2023, Lei Municipal no 391812013, Lei Municipal 387812013 e demais Íegislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 00412025,
mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

v 1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestaçáo de

serviços de impressão gráfica e diagramação com vistas a confecção de credenciais, crachás,
pulseiras, ingressos, troféus, camisas, cartazes, folders, banners e demais serviços para atender às

necessidades do Secretaria de Cultura

1.2. O contratado, registrado no CNAE 18.13-0-01, fica obrigado a fornecer os itens da tabela

abaixo, na forma estabelecida no edital e anexos do Pregão Eletrônico no OM|2O25 o(s) qual(is) foi

vencedor:

LOTE ITEM DESCRçÃO UND QUANT VL. UNIT. VL. TOTAL

1 1

CREDENCIAL I x 12cm - Credencial
vertical com material impresso colorido
em PVC, podendo conter foto ou não,
acompanhado de cordão de poliéster
personalizado (várias cores)

UND Í500 R$ 10,00 R$ 15.000,00
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UUI.TICíPIO DE GARANHUNS

CRACHA 7,4 x 10,5 cm - Crachá
vertical em papel couché brilho,
perfurado na parte superior,
acompanhando cordão com pontas
metálicas e porta crachá em plástico

UND 1000 R$ 2,00 R$ 2.000,00

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2. cúusut-A SEGUNDA - ucÊNclA E PRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses contados apartir da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

w

UND 10000 R$ 5,60 R$ 56.000,001 3
Pulseira personalizada com impressáo
em tecido de cetim e lacre de pino
plástico regulável (várias cores)

R$ 2,17 R$ 43.400,001 4
Pulseira personalizada com impressão
em papel sintético e lacre de adesivo
(várias cores)

UND 20000

UND 2000 R$ 5,00 R$ 10.000,001 5
lmpressáo colorida de cartaz em papel
couche A3, íí59, tamanho 297 x42O
mm

R$ 12.000,00
lmpressão colorida de cartaz em papel
A3 sulfite, 759 (lambe-lambe), tamanho
297 x42Omm

UND 2000 R$ 6,001 6

UND 30000 R$ 1,40 R$ 42.000,001 7
Folder com 1 dobra em papel couché
fosco,250 g, 150 x 210 mm, impressão
colorida, frente e verso

UND 50000 R$ 0,60 RS 30.000,001 8
Flyer com 150 x 210 mm, em papel
couchê 1159, impressão colorida,
frente e verso

R$ 45.000,00METRO 1 500 R$ 30,001 I lmpressão digital em adesivo vinil,
instalaçáo/aplicação inclusa.

800 R$ 2s,00 R$ 20.000,00
lmpressão digital em lona, vinílica ou
fosca, 280 g, em ilhós ou estrutura de
metal, instalação/aplicação inclusa.

METRO1 10

R$ 70.000,00METRO 2000 R$ 35,0011

lmpressão digital em lona, vinílica ou
fosca, 440 g , acabamento em ilhós,
instalação/aplicação inclusa.

1

300 R$ 27,00 R$ 8.100,00METRO1 12
Adesivo plotado em peças recortadas
(chapa de MDF) 3mm e 5 mm,
instalaÇão/aplicação inclusa.

R$ 14.000,00METRO 400 R$ 35,00
lmpressão recortada em chapa de PVC
expandido3mmeSmm,
instalacão/aplicação i nclusa.

1 13

R$ 12.000,00METRO 400 R$ 30,0014
Adesivo plotado em PVC chaPa 3 mm
com recorte, instalação/aplicação
inclusa.

1

RS 379.500,00VALOR GLOBAL
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CúUSUIA TERCETRA - DA EXECUçÃO

3.í Os serviços dos quais tratam o subitem 1.2 deste contrato, consistirão no desenvolvimento
das seguintes atividades:

3.1.1 A licitante vencedora do certame deverá disponibilizar de máquinas e equipamentos, além de
todos os insumos necessários a execução dos serviços, a exemplo da mão-de-obra, manutenção,
toner, papel, peças de reposição das máquinas, e todos os demais necessários ao desenvolvimento
dos serviços;

3.2 A licitante vencedora disponibilizará os equipamentos e pessoal para operacíonalização
visando atender as necessidades das secretarias solicitantes;

3.3 Os serviços serão efetuados em quantidades a serem solicitadas através de formulário
específico, assinado pelo solicitante e pelo Responsável pela liberação da solicitação;

3.4 As solicitaçÕes dar-se.ão periodicamente ou eventualmente de acordo com a conveniência
deste Município, durante a vigência do prazo contratual;

3.5 As solicitaçÕes que porventura não constem à assinatura da autoridade competente não serão

aceitas pela Prefeitura, e serão excluídas do pagamento;

3.6 Os serviços deverão ser prestados em estabelecimento comercial de posse da licitante
ven@dora, com representação nesta cidade, a qual deverá possuir todo maquinário necessário.

3.7 A lícitante vencedora deverá dispor dos serviços contratados quando na necessidade
extraordinária do município (fins de semana), uma vez a realização dos eventos abrangem fins de

semana, onde poderá surgir a necessidade de coneções, ajustes ou novas demandas, devendo a

licitante ficar disponível para tais demandas.

3.8 Prestar os serviços, objeto deste Termo de Referência, dar-se-ão conforme as necessidades
da secretaría de Cultura no máximo 03 (três) dias após o recebimento formal por parte da

CONTRATADA das respectivas Ordens de Serviço a serem encaminhadas pela Secretaria de

Cultura.

3.9 A entrega do objeto licitado deverá ser realizada no Almoxarifado Central, sito a Av. lrga, no

100, Distrito lndustrial - Heliopolis - Garanhuns-PE (Ponto de Referência: Antigo prédio da Coca-
Cola) - Fones: 3762-7039t7041, exclusivamente de segunda à sexta-feira no horário de 08:00 às

14:00h;

3.10 O serviço será fiscalizado e, se achados inegulares, serão devolvidos à empresa, que terá o
pruzo de no máximo 12h para substituir os itens rejeitados e/ou que apresentarem defeito ou que

deixe de atender ao que foi especificado neste Termo de Referência;

4. cúusuLA QUARTA - SUBcoNTRATAçÃo

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual4.1
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s. cúusur-A eurNTA - PREÇo

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 379.500,00 (trezentos e setenta e nove mil e
quinhentos reais)

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos q uantitativos efetivamente fomecidos.

6. CúUSULA SEXTA. PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado de forma parcelada, conforme fomecimento dos itens e em até
30 trinta dias após a entrega dos mesmos, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura
devidamente atestada pela secretaria solícitante e com recibo em anexo;

6.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não
paga.

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá

ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer

natureza.

6.4 Constatando-se qualquer inconeção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância
que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da

respectiva regularização;

6.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

6.6 A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

6.7 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada.

6.2. DA RETENÇÃO DE IRRF

Serão retidos na fonte os lmpostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme as alíquotas

estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contrata@o, conforme estipulado na lnstrução
Normativa RFB no 1.23/112012 e no Decreto Municipal no 030/2023, ou em outro normativo que possa

substituí-los. A Empresa CONTRATADA é responsável pelo destaque desses impostos nas notas

fiscais emitidas, bem como pela apresentação de uma declaraçâo, quando aplicável, para @mprovar
a não retençáo do imposto, nos termos do Anexo ll do Decreto Municipal.

6.8. DO PAGAMENTO PENDENTE pOR ERRO NA COBRANÇA OU OUTRA CIRCUNSTÂruC|n

Em caso de equívoco no documento de cobrança ou em situações que impossibilitem a liquidação
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da despesa, o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA tome as medidas necessárias
para correção. Neste cenário, não haverá qualquer ônus à CONTRATANTE.

6.9. DA RETENÇÃO DE |SSQN PELO MUNTCIPIO

O município realizarâ a retenção na fonte do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSON)

na alíquota correspondente ao serviço prestado, nos municípios onde os serviços forem executados
e a Prefeitura Municipal de Garanhuns/PE for a substituta tributária, de acordo com a legislaçáo
vigente.

6.10. ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA.

A Contratada, quando optante pelo Simples Nacional, deverá anexar ao faturamento dos serviços
declaração formal informando o seu enquadramento nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei

Complementar no. 12312006 e destacar no corpo da Nota Fiscal o percentual da alíquota do ISS

correspondente.

6.11. ALÍOUOTA DO ISS EM CASO DE OMISSÂO PELA ME OU EPP

Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) não informar a

alíquota no documento fiscal, será aplicada a alíquota de 5% (cinco por cento) do lSS, quando devido
ao Município de Garanhuns, conforme disposto na Lei 12312006 e na lei 432512016.

6.12. DA RETENÇÃO DE INSS

Deverão ser observados o disposto na lN RFB No 211012A22 dispÕe sobre normas gerais de
tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social

e das contribuições devidas a terceiros, administradas pela Secretaria Especial da Receita Federal

do Brasil (RFB), em especial os artigos 110 e 122.

t. cúusul-A sÉrtun - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em (16/0112025).

7.2. Após o íntenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

1.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

T.S. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entiio em vigor.

2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanes@nte, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por termo aditivo.
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cúusula o[AvA - oBRrcAçÕes oo coNTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto

fornecido, para que seja por eÍe substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relaçáo à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da
Lei no 14.133, de2021;

0 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Garanhuns para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

i) A Administração terá o prazo de 10(dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecímento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuraçâo de descumprimento de cláusulas contratuais.
l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93, §2o, da Lei no 14.133, de 2421.
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
n) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o serviço, de forma parcial e/ou total, sempre que

houver descumprimento das normas preestabelecidas neste Termo de Referência,

instrumento convocatório e contratual;
o) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos neste Termo de Referência e posteriormente

no Contrato;

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÕES OO CONTRATADO

a) Cumprir com as normas previstas neste Termo de Referência, bem como no instrumento
convocatório e contratual;

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de
Referência, bem como no lnstrumento convocatÓrio e seus anexos;

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigaçÕes trabalhistas, vez que seus
empregados náo manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

d) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução do Contrato;

e) Arcar com despesa deconente de qualquer infração, seja qualfor, quando praticada por seus
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iIUNIC|P!O DE GARANHUNS

empregados na execução dos serviços contratados.
f) Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos e/ou supressÕes que se fizerem ao

valor do objeto contratado, dentro dos limites previstos no Art. 125 da Lei 14.133121 e
posteriores alterações,

cúusuLA DÉctMA pRTMETRA - cARANTIA DE ExEcuçÃo

Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

tt+
-tr-"..*.,:?F**,
;i2u-'-' '

\ffi

10.

10.1

11. CúUSULA DÉC|MA SEGUNDA - |NFRAçÕES E SANçÕeS AOTUTNTSTRATTVAS

11.1 Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nâo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelola pregoeiro/a durante o certame;

11 .3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especialquando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) deixar de apresentar amostra;
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

11.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1.5 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela AdministraÉo;

11.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

11.7 Fraudar a licitaçâo

11.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
induzir deliberadamente a eÍro no julgamento;
apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n3 12.846, de 2013.

11.11 Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos Íicitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabilídades
civile criminal:

l. advertência;
ll. multa;

)

)

)

a
b
c'
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lll. impedimento de licitar e contratar e
lV. declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

11.12 Na aplicação das sanções serâo considerados:

l. a natureza e a gravidade da infração cometida.
ll. as peculiaridades do caso concreto
lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
lV. os danos que dela provierem para a Administração Pública
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.13 A multa será recolhida em percentual de 0,5olo a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
proporcional a infração, nos seguintes termos:

a) Para as infrações previstas nos itens 11.2, 11.3 e 1 1.4, a multa será de 3o/o a 15o/o do valor do
contrato licitado.
b) ParaasinfraçÕes previstas nositens 11.6, 11.7,11.8, 11.9e 11.10, a multaseráde 5o/oà30o/o

do valor do contrato licitado.

11.14 As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.15 Na aplicação da sançáo de multa será facultadaa defesa do interessado no ptaza de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 1 1.2, '11.3 e 11.4, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o Órgão ou entidade, pelo
pazo máximo de 3 (três) anos.

11.17 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em deconência da prática das infrações dispostas nos itens 1 1 .6, 1 1.7 , 11.8, 1 1 .9 e 1 1 .10,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4 que justiÍiquem a
imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n.o 14.133/2021.

11.18 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora da licitação.

11.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçâo de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que preterda produzir.
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11.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autorÍdade que tiver proferido a decisâo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.21 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máxÍmo de 2O (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11 .22 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão finalda autoridade competente.

11.23 A aplicação das sanções previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo
de reparação integraldos danos causados.

12. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do
cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a cpntinuidade da execução contratual.

13. CLÁUSULA OÉCrn,ln QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh

13.1. As despesas deconentes da presente contratação correrâo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral deste Municipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Orgão 23000 Secretaria de Cultura

Unidade Orçamentária 23001 Secretaria de Cultura

Função 04 Administraçáo

Sub-função 392 Difusâo Cultural

Ação 2411 Realização e/ou apoio a eventos, festas, Íeiras, exposiçôes,
concursos culturais, datas comemorativas e outras atividades
artistico+ulturais

Despesa 572

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Recurco 1.500.1001 Recursos Próprios
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Órgâo 23000 Secretaria de Cultura

Unidade Orçamentária 23001 Secretaria de Cultura

Função 04 Administração

Sub-função 392 Difusão Cultural

Ação 2411 Realização e/ou apoio a eventos, Íestas, feiras, exposiçÕes,
concuÍsos culturais, datas comemorativas e outras atividades
artísticoculturais

Despesa 577

Elemento 3.3.90.39.00 Oulros ServÍços de Terceiros Pessoa Jurídica

Recurso 1 701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. cúusuLA DÉcrMA QU|NTA - DA FtscAllzAçÃo E cEsrÃo CoNTRATUAL

14.1 Afiscalização do contrato ficará a mrgo do servidor ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DE LIMA,
designado formalmente, através de portaria 12612025 - GP, sendo o servidor responsável que deverá
responder pelas atribuiçôes inerentes ao Fiscal do Contrato, nos termos do Art. 23 da Lei Municipal
no 5.183 de 2023.

14.2 Agestão do contrato ficará a cargo do servidor MARIA GABRIELA FERRO DE LIMA FERREIRA,
designado formalmente, através de portaria 12512025 - GP, sendo o servidor responsávelque deverá
responder pelas atribui@es inerentes ao Fiscal do Contrato, nos termos do Art. 23 da Lei Municipal
no 5.183 de2023.

15. cúusuLA DÉcrMA sExrA - oBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

15.1 . As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em Íazáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partír da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

15.2. Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitídas

em Lei.

í6. cúusuLA oÉclul sÉnMA - ALTERAçÕEs

16.1 . Eventuais alteraçÕês contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 20211.

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

í7. CúUSULA DÉGIMA oITAvA - REEQUILíEHO ECONÔMICO-FINANCEIRO

17.1. O presente contrato poderá ser alterado, com vistas ao restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro inicial, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, que venham a afetar os encargos do contratado ou as condições de execução do objeto
contratual.

17.2. As partes reconhecem o direito ao reequilíbrio econômíco-financeiro do contrato quando, por
fato superveniente e imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, houver
alteraçâo substancial das condições inicialmente pactuadas, que cause onerosidade excessiva ao
contratado.

17.3. São causas que podem ensejar a revisão do contrato, dentre outras:

a) Caso fortuito ou força maior devidamente comprovados;
b) Fato do príncipe, quando a decisão administrativa afetar diretamente o contrato;
c) lnterferências imprevistas que dificultem a execução do contrato;
d) Mudança de legislação, regulamentação ou normas técnicas aplicáveis ao objeto do contrato,
após a data de sua assinatura;
e) Oscilações extraordinárias de preços de materiais ou insumos indispensáveis para a execução
do objeto contratual.

17.4. Para requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, o contratado deverá apresentar solicitação
formal à Administração, devidamente justificada e acompanhada da documentação comprobatória
pertinente.

í7.5. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorogável por igual período mediante
justificativa, para analisar o pleito e emítir decisão fundamentada.

í7.6. Constatada a procedência do pedido de reequilíbrio, a Administração promoverá as medidas
necessárias para recompor as condições originais do contrato, podendo, a seu critério, proceder ao
aditamento contratual.

17.7. Não será concedido reequilíbrio econômico-financeiro em razâo de má gestão administrativa
ou financeira do contratado, nem por sua exclusiva responsabilidade.

18. CúUSUle DÉC|MA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

18.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

í9. cúusuLA DÉclMA NoNA - PUBLICAÇÃo
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19.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacionaí de Contrataçôes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.o 14.133, de2A21, e ao art.80, §2o, da Lei

n. 12.527 , de 201 1 e Lei Municipal 3918/2013.

20. cúusuua uGÉ$MA - FoRo

20.1. As partes elegeram o foro da Comarca de Garanhuns/PE, excluindo- se qualquer outro por

mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou açÕes, porventura, oriundas
do presente contrato,conforme art.92, §1o, da Lei no 14.133121.

Garanhuns, 28 de fevereíro de2025.

CONTRATANTE

SANDRA CRISTINA Digitatly sisned by SANDRA

RODRIGUES CRISTINA RODRIGUES

ALBIN0:7933 1 41 641 5 ALBINo:7e331 4] 641 5

MUNTCíPIO DE GARANHUNS
CNPJ No 1 1.303.906/0001 -00

SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO
cPF No 793.314.164-15

SECRETÁR|A DE CULTURA

CONTRATADA:

aq
ROSIti,IERIA DE ALBUQUERQUE

cNPJ No 26.736.303/000't -60
ROSIMERIA DE ALBUQUERQUE

cPF N" 311.426.994-04.
REPRESENTANTE LEGAL
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